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    APRESENTAÇÃO


    



    O futebol evoluiu de ações internas e julgados próprios, para integração com as regras ordinárias vigentes nos diversos níveis. A legislação interna está preservada quanto ao atleta, comissão técnica, clube, árbitros e entidades organizadoras dos eventos, e ao mesmo tempo, as regras externas de cada país. O Brasil tardou em agregar tais conceitos internos e externos, mas a evolução chegou ao esporte bretão. Inovar e discutir conceitos merecem oitiva pronta, e novo trabalho neste sentido, se mostra necessário.
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    “O jogo inglês”


    



    O futebol, esporte que desperta paixões em todo o mundo, foi “criado” na Inglaterra, como pode ser conferido na série “The English Game”. Nela vemos um grupo de homens brancos aristocratas promovendo esforços para dificultar a inclusão de outros personagens, “de fora”, ao jogo que eles codificaram, com a criação da Football Association. No Brasil, não foi diferente: os jovens ricos que daqui saíram e tiveram contato com a novidade esportiva na Europa, ao retornar, trataram de torna-la um produto da elite e para a elite.


    Tanto lá quanto aqui, não demorou a todos aderirem a febre do futebol, com praticantes e torcedores de todas as raças, gêneros e classes sociais. O futebol era uma realidade mundial e não mais uma propriedade elitista ou um instrumento de discriminação, muito embora o caminho da prática recreativa até o futebol business, das arenas, direitos de transmissões e milhões de produtos licenciados de hoje não tenha sido nada fácil.


    Mulheres levavam grandes públicos aos estádios nas primeiras décadas do esporte (como a lendária equipe do Dick Kerr’s Ladies, que, em partida contra o St. Helen’s Ladies, no estádio do Everton, teve 53 mil espectadores e 14 mil do lado de fora, em 1920). O talento dos atletas negros conquistava campeonatos e taças para suas equipes. No entanto, ambos seriam discriminados pelos homens brancos que dominavam o mundo da bola. Partidas de futebol de mulheres foram proibidas por leis inglesas e brasileiras por décadas. Atletas negros foram (e ainda seguem sendo) discriminados. O planeta futebol acaba sendo um espelho das sociedades, infelizmente: “O futebol fornece uma espécie de mapa cultural, uma representação metafórica, que melhora nossa compreensão daquela sociedade”1.


    Hoje não temos nem dentro, nem fora do futebol um mundo livre de preconceitos, com igualdade de direitos e condições a todos. Mas o panorama, certamente, já foi bem pior. Neste ponto destaco a atuação do Direito no futebol, com a criação do art. 243-G do Código Brasileiro de Justiça Desportiva2 e o novo Código Disciplinar da FIFA.


    Muito me honrou o convite para retornar para a nobre função de prefaciar “Direito e Futebol”. Espero que os autores de ambos volumes da obra e seu organizador, Higor Bellini, sigam com valoroso trabalho de fomentar discussões sobre temas tão relevantes do esporte favorito do Brasil e suas conexões com o Direito. A coletividade agradece.


    Igor Serrano


    Advogado especialista em Direito Desportivo e autor do livro “O racismo no futebol brasileiro”


    


    
      
        1 GIULIANOTTI, Richard. Sociologia do futebol: dimensões históricas e socioculturais do esporte das multidões. Tradução Wanda Nogueira Caldeira Brant e Marcelo de Oliveira Nunes. São Paulo: Nova Alexandria, 2010. p. 08.

      


      
        2 Art. 243-G. Praticar ato discriminatório, desdenhoso ou ultrajante, relacionado a preconceito em razão de origem étnica, raça, sexo, cor, idade, condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:


        PENA: suspensão de cinco a dez partidas, se praticada por atleta, mesmo se suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de cento e vinte a trezentos e sessenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código, além de multa, de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais).


        § 1º Caso a infração prevista neste artigo seja praticada simultaneamente por considerável número de pessoas vinculadas a uma mesma entidade de prática desportiva, esta também será punida com a perda do número de pontos atribuídos a uma vitória no regulamento da competição, independentemente do resultado da partida, prova ou equivalente, e, na reincidência, com a perda do dobro do número de pontos atribuídos a uma vitória no regulamento da competição, independentemente do resultado da partida, prova ou equivalente; caso não haja atribuição de pontos pelo regulamento da competição, a entidade de prática desportiva será excluída da competição, torneio ou equivalente.


        § 2º A pena de multa prevista neste artigo poderá ser aplicada à entidade de prática desportiva cuja torcida praticar os atos discriminatórios nele tipificados, e os torcedores identificados ficarão proibidos de ingressar na respectiva praça esportiva pelo prazo mínimo de setecentos e vinte dias.


        § 3º Quando a infração for considerada de extrema gravidade, o órgão judicante poderá aplicar as penas dos incisos V, VII e XI do art. 170.
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    A COMPETÊNCIA DA FIFA PARA DIRIMIR LITÍGIOS


    Rafaela Camargo


    



    RESUMO


    



     Este artigo tem como escopo trazer aos leitores uma melhor compreensão acerca do funcionamento da FIFA no tocante à resolução de litígios, discorrendo brevemente acerca de sua competência, bem como das regras processuais adotas pela entidade. Conforme será discorrido de forma mais detalhada, a FIFA realiza um trabalho de extrema importância nesta seara, garantindo aos seus jurisdicionados um provimento célere e efetivo. 


    Palavras-chave: Litígios Internacionais / Competência da FIFA / Comitê Disciplinar.


    



    Introdução


    



    A Fédération Internationale de Football Association (FIFA) possui dentro da sua estrutura administrativa câmaras responsáveis por dirimir litígios de dimensão internacional denominadas de Player’s Status Committee (PSC) e Dispute Resolution Chamber (DRC), cada uma com suas atribuições e competências específicas. 


    Devido às reformulações implementadas pela FIFA a partir de 2018, os trabalhos destas duas câmaras passaram a apresentar resultados eficientes e significativos, assegurando uma prestação jurisdicional bastante efetiva e célere aos litígios que ali tramitam. Conforme dados divulgados pela entidade máxima do futebol, os procedimentos em trâmite no Player’s Status Committee (PSC) e Dispute Resolution Chamber (DRC) possuem em média duração de quatro meses, entre a instauração da reclamação até a sua decisão final. 


    A título de ilustração, em junho de 2020 não havia nenhum processo em trâmite na entidade com duração superior a quatro meses, dado extremamente relevante, considerando que em janeiro de 2019 havia 1.560 procedimentos aguardando julgamento por período superior ao informado, demonstrando que as reformulações adotadas apresentaram resultados positivos de forma gradual. Ademais, no ano de 2018 foram proferidas um total de 1.138 decisões pelas duas câmaras, este número aumentou de forma significativa em 2019, quando saltou para 2.023 decisões.


    Este panorama apresentado pela entidade atesta que estas duas câmaras da FIFA tem se tornado importantes mecanismos para resguardar os profissionais e clubes que necessitam de uma solução célere e efetiva para os seus litígios, considerando que o universo do futebol é extremamente amplo e diversificado, com realidades distintas ao redor do mundo. 


    Sendo assim, sem o amparo da FIFA muitos profissionais e clubes não teriam qualquer garantia de seus direitos, já que que muitos deles estão inseridos em contextos bastante distintos dos quais acompanhamos diariamente na mídia, considerando que a FIFA possui ao todo 210 federações associadas, ultrapassando inclusive a quantidade de países-membros da Organização das Nações Unidas (ONU), o que demonstra a grandiosidade e a diversidade existente no futebol.


    



    Player’s Status Committee


    



    O Player’s Status Committee (PSC) é um dos órgãos existentes na estrutura interna da FIFA responsável por monitorar o cumprimento das disposições contidas no Regulations on the Status and Transfer of Players (RSTP). Este regulamento é um dos mais importantes para os operadores do direito desportivo que atuam na seara do futebol, uma vez que estabelece todos os aspectos relativos às transferências internacionais de atletas e as suas condições de jogo, além de fixar a competência dos órgãos judicantes da FIFA para dirimir os litígios que sejam de sua alçada. 


    A sua competência está prevista no artigo 23 do RSTP, abrangendo assim todos os conflitos de natureza laboral envolvendo treinadores e clubes de futebol ou associações nacionais, desde que haja uma dimensão nacional neste litígio. Ou seja, a FIFA somente analisará casos envolvendo treinadores quando este profissional for um estrangeiro atuando em um país distinto de sua origem.


    Destaca-se que o conceito de treinador abrange os técnicos, seus auxiliares, e os treinadores de goleiros, não estando incluídos nesse contexto os preparadores físicos, conforme jurisprudência já assentada pela FIFA e pelo CAS. 


    Ainda, o Player’s Status Committee será responsável por conduzir e julgar todos os conflitos entre clubes pertencentes a diferentes associações nacionais, que não envolvam a discussão sobre o mecanismo de solidariedade e do training compensation, uma vez que os procedimentos envolvendo estes dois temas serão de competência da Dispute Resolution Chamber (DRC), conforme será discorrido em tópico próprio. As disputas mais recorrentes entre clubes estrangeiros estão relacionados à cobrança de dívidas decorrentes da transferência internacional de atletas.


    A edição atual do RSTP estabelece de forma explícita que o Player’s Status Committee não possui competência para dirimir litígios envolvendo intermediários, isto porque o já revogado Regulations Player’s Agent (Regulamento dos Agentes de Jogadores) previa então a jurisdição do Player’s Status Committee para dirimir litígios de dimensão internacional envolvendo agente de jogadores (atualmente denominados “intermediários”). Ocorre que com a edição do Regulations on Working With Intermediaries, a partir de 01 abril de 2015 as disposições contidas no antigo regulamento foram integralmente revogadas e desde então todas as questões envolvendo intermediários passaram a ser resolvidas somente a nível nacional.


    As decisões do Player’s Status Committee deverão ser tomadas na presença de pelo menos três membros, incluindo o presidente ou o vice-presidente. Entretanto, em casos urgentes, ou que apresentem menor complexidade factual ou jurídica poderão ser julgados por um único juiz.


    



    Dispute Resolution Chamber


    



    A Dispute Resolution Chamber também possui sua jurisdição fixada pelo RSTP, que elenca um rol taxativo de situações nas quais serão atribuições desta câmara analisar e julgar. 


    Enquanto as disputas envolvendo treinadores estão sob alçada do Player’s Status Committee, conforme já discorrido anteriormente, os litígios entre jogadores e clubes de futebol relativos à manutenção da estabilidade contratual ou disputas laborais de dimensão internacional deverão ser distribuídos a Dispute Resolution Chamber. 


    Outrossim, os procedimentos envolvendo requisição de valores decorrentes do mecanismo de solidariedade ou do training compensation, também serão analisadas e julgadas pela Dispute Resolution Chamber. Destaca-se que a FIFA somente analisará reclamações envolvendo estes dois temas quando se tratar de disputas entre dois clubes pertencentes a associações nacionais distintas, ou então, clubes pertencentes a uma mesma associação nacional, desde que a transferência em questão tenha ocorrido em âmbito internacional. 


    Neste ponto, é importante destacar que o mecanismo de solidariedade e o training compensation são dois institutos criados no âmbito da FIFA visando a garantia de uma compensação financeira aos clubes que contribuíram com a formação do atleta. 


    Apesar de apresentarem similaridades, estes dois mecanismos se diferem entre si, pois enquanto o mecanismo de solidariedade consiste em um percentual devido aos clubes formadores calculado sobre o montante pago pelo clube cessionário, por decorrência da aquisição dos direitos econômicos do atleta, o training compensation será pago segundo um valor pré-estipulado pela FIFA sempre que o atleta firmar o seu primeiro contrato profissional com clube estrangeiro, ou então nas subsequentes transferências até o jogador completar os seus 23 anos de idade. 


    Importante destacar que, com o escopo de garantir celeridade à tramitação dos procedimentos relativos ao mecanismo de solidariedade e training compensation, os casos que não apresentarem complexidade factual e jurídica, ou então aqueles nos quais a FIFA já possui jurisprudência firmada acerca do tema, o Player’s Status Departament realizará inicialmente uma proposta fixando o montante devido ao clube formador reclamante, conforme os valores apurados pela entidade, com o intuito de evitar a instauração do processo segundo o rito ordinário previsto no Rules Governing the Procedures, na hipótese de aceitação da proposta pelas partes interessadas. 


    



    Regras processuais perante DRC e PSC


    



    Os procedimentos perante o DRC e PSC deverão ser tramitados conforme as regras previstas no Rules Governing the Procedures of the Player’s Status Committee and the Dispute Resolution Chamber.


    Insta destacar que a FIFA garante às partes a outorga de poderes a um terceiro para representá-lo nos procedimento, sendo assim, em sua grande maioria as partes interessadas optam por constituir advogados para defesa de seus direitos, embora não seja uma exigência. No entanto, tendo em vista que o postulante deverá seguir as disposições contidas nos regulamentos da FIFA, e em especial deverá atender às suas regras processuais, o procedimento torna-se mais complexo para aqueles que optarem por litigar em causa própria. 


    Todos as reclamações deverão ser conduzidas por escrito em uma das quatro línguas oficiais da FIFA (inglês, espanhol, alemão e francês). Além disso, consoante o assunto em questão, a reclamação será instaurada e tramitada por meios específicos, os procedimentos referentes ao mecanismo de solidariedade e do training compensation, por exemplo, tramitarão obrigatoriamente por intermédio do Transfer Matching System (TMS) dos clubes, já os demais procedimentos são conduzidos via e-mail.


    Somente serão reconhecidas reclamações que atenderem todas as exigências previstas no artigo 9 do Rules Governing the Procedures. Verificada o preenchimento de todas as condições exigidas para a instauração do procedimento, a parte contrária será citada para se manifestar acerca da reclamação e o processo então passará a tramitar, caso contrário a parte será intimada para emendar a petição. 


    Destaca-se que apenas aos procedimentos perante o Player’s Status Committee é imposta a obrigatoriedade do pagamento antecipado de custas processuais no momento da instauração da reclamação, que serão arbitradas de acordo com o valor da causa, entre um a cinco mil francos suíços. Sendo assim, os procedimentos instaurados por atletas, e aqueles relativos ao mecanismo de solidariedade e do training compensation, os quais são de competência do DRC, estão isentos da antecipação das custas. 


    Já as custas pagas ao final do procedimento serão fixadas conforme o sucesso de cada parte, e não serão aplicadas aos jogadores quando a reclamação tratar de questões atinentes à estabilidade contratual e litígios de natureza laboral, conforme expressa disposição do regulamento.


    As partes deverão sempre estar atentas quanto ao prazo decadencial para instauração do procedimento, tendo em vista que a FIFA não analisará casos cuja circunstância que deu origem ao litígio tenha ultrapassado dois anos.


    Por fim, toda decisão final tomada por qualquer uma das câmaras, será passível de recurso a Court of Arbitration for Sport (CAS), desde que seja interposto no prazo de 21 dias a contar da notificação da decisão.


    



    Comitê Disciplinar


    



    As atribuições do Comitê Disciplinar estão previstas no Código Disciplinar da FIFA, este órgão tem como escopo impor sanções às partes que desrespeitarem as disposições contidas no referido código. Sendo assim, o Comitê Disciplinar poderá investigar, acusar e impor sanções às partes que tenham adotado condutas que estejam em desacordo com as regras disciplinares impostas pela FIFA. 


    A abrangência das questões passíveis de serem julgadas pelo Comitê Disciplinar é bastante ampla. De uma forma geral, as situações descritas no Código nas quais os agentes responsáveis pela conduta poderão ser penalizados são: 1) Ofensa e violações aos princípios do fair play; 2) Mau comportamento de jogadores ou dos demais funcionários; 3) Condutas discriminatórias; 4) Partidas não disputadas ou abandonadas por culpa do clube ou da associação nacional; 5) Descumprimento de decisões proferidas pela FIFA; 6) Incidentes ocorridos durante partidas por negligências do clube ou da associação nacional; 7) Condutas atinentes ao doping; 8) Manipulação de jogos e competições. 


    Sendo assim, observando o rol citado acima, as decisões preferidas pelo Player’s Status Committee e Dispute Resolution Chamber, que não tenham sido devidamente cumpridas pela parte condenada, serão encaminhadas ao Comitê Disciplinar para que sejam adotas as devidas providências disciplinares. Esta medida garante às partes credoras uma maior efetividade quanto ao cumprimento das decisões, uma vez que o Comitê Disciplinar poderá aplicar sanções severas aos clubes e às pessoas condenadas.


    Insta destacar que o Código Disciplinar em cada tópico específico elenca um rol exemplificativo e as suas respectivas sanções das atitudes consideradas antidesportivas, ofensivas e discriminatórias. Com relação às questões discriminatórias, é importante ressaltar a preocupação da FIFA em garantir a integridade moral de todos os seres humanos, sem distinção de raça, cor de pele, etnia, nacionalidade, origem social, gênero, deficiência, orientação sexual, idioma, religião, opinião política, e qualquer outra condição. 


    Entre as partes que poderão ser penalizadas pelo Comitê Disciplinar estão as associações membros, os clubes, os atletas, os árbitros, intermediários, os agentes de partidas licenciados, ou qualquer pessoa designada pela FIFA para exercer alguma determinada função. 


    É muito importante ressaltar a limitação quanto à competência do Comitê Disciplinar no aspecto territorial, uma vez que as confederações continentais e as associações nacionais serão responsáveis por investigar, acusar e sancionar as condutas que estejam sob sua jurisdição. Portanto, somente estarão na alçada do Comitê Disciplinar da FIFA questões relacionadas a jogos ou campeonatos organizados pela FIFA, ou jogos amistosos e competições entre seleções ou clubes pertencentes a diferentes confederações continentais. Entretanto, de forma excepcional, em determinadas situações específicas o Código Disciplinar autoriza a FIFA a analisar casos que estejam sob a jurisdição das associações ou confederações. 


    Os procedimentos perante o Comitê Disciplinar poderão ser instaurados a partir de uma reclamação, a pedido do Conselho da FIFA ou do Comitê Ética, a pedido da parte credora de uma decisão imposta pelo Player’s Status Committee ou Dispute Resolution Chamber, de ofício, dentre outras formas previstas no artigo 52.1 do Código Disciplinar. Inclusive, é importante destacar que qualquer pessoa ou órgão poderá reportar ao Comitê Disciplinar conduta que esteja em desacordo com os regulamentos disciplinares da FIFA. 


    Os aspectos processuais do Comitê Disciplinar também estão contidos no Código em questão, que prevê de forma bastante detalhada como serão conduzidos os procedimentos. 


    O prazo decadencial para que os procedimentos sejam instaurados perante altera conforme a conduta praticada. Para infrações cometidas durante uma partida, o prazo decadencial será de dois anos, nas hipóteses envolvendo violações às regras anti-doping, regras de transferência internacional de menores e manipulação de jogos serão de dez anos, já nos demais casos o Código Disciplinar impõe o prazo de cinco anos. 


    Assim como no DRC e no PSC, no Comitê Disciplinar também poderão ser tomadas decisões por um juiz único, em situações específicas e via de regra menos complexas, tais como casos de manifesta urgência, sanções que não ultrapassem quatro partidas ou até três meses, multas de até 50 mil francos suíços, dentre outros previstos no artigo 54.1. 


    



    Comitê de Apelação


    



    Trata-se de um órgão recursal das decisões proferidas pelo Comitê Disciplinar, bem como pelo Comitê de Ética, que deverão ser interpostos em um prazo de três dias a contar da notificação contendo as razões da decisão. Os recursos interpostos perante o comitê não terão efeito suspensivo, com exceção às sanções relacionadas ao pagamento de valores. 


    Contudo, não serão todas as decisões passíveis de apelação ao Comitê de Apelação. Decisões em que somente tenham sido adotadas medidas como advertência, suspensão por até duas partidas ou até dois meses (com exceção aos casos de doping que são regidos por Código específico), multas de até quinze mil francos suíços aplicadas aos clubes e às associações nacionais ou de sete mil e quinhentos francos suíços para os demais agentes, decisões tomadas por decorrência de descumprimento de decisão emitidas pelo DRC ou PSC. 


    As consequências em ser penalizado pelo Comitê Disciplinar e pelo Comitê de Apelação podem representar perdas significativas aos agentes envolvidos, uma vez que as entidades poderão ficar banidas de realizar transferência de jogadores por um determinado período, além de incorrer na perda de pontos, rebaixamento, dentre outras medidas. Já aos atletas, por exemplo, poderá ser aplicada suspensão para atuar em uma quantidade ou um período específico de jogos. Destaca-se que as penalidades poderão ser aplicadas de forma cumulativa, conforme o Comitê entender necessário. 


    Destaca-se que as decisões proferias pelo Comitê de Apelação poderão ser reanalisadas pelo CAS, desde que sejam interpostas de forma tempestiva. 


    



    Conclusão


    



    Diante do que foi apresentado, verifica-se, que ao contrário do que algumas pessoas acreditam, os órgãos judicantes da FIFA não são uma instância recursal das decisões tomadas a nível nacional. Ao contrário, a FIFA possui competência originária fixada para julgar casos bastante específicos, onde sempre atenderá ao aspecto internacional dentro do contexto analisado. 


    Ademais, além dos inúmeros benefícios garantido às partes interessadas, tal como a celeridade da tramitação do procedimento, a possibilidade de imposição de sanções disciplinares aos agentes que descumprirem as decisões proferidas pela FIFA certamente garante uma maior efetividade no cumprimento das suas decisões. 
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    A HOMOFOBIA E A TRANSFOBIA NOS ESTÁDIOS DE FUTEBOL


    Daiane Regina Ribeiro Sanches


    “Teu dever é lutar pelo Direito, mas se um dia encontrares o Direito em conflito com a Justiça, luta pela Justiça”


    Eduardo Juan Couture


    

    Resumo


    

    Em junho de 2019, foi publicada decisão pelo Supremo Tribunal Federal (STF) se pronunciando, por maioria, quanto a omissão na legislação do crime de homofobia (pode ser definida como o medo, o desprezo, a antipatia, a aversão ou o ódio irracional aos homossexuais); e transfobia (pode ser definida pelo preconceito e pela discriminação em razão da identidade de gênero), através da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) nº. 26, de relatoria do ministro Celso de Mello, e do Mandado de Injunção (MI) nº. 4733, relatado pelo ministro Edson Fachin, para enquadrar as condutas homofóbicas e transfóbicas na tipificação da Lei do Racismo. Com a referida determinação foi publicado ofício pelo Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD) nº. 01/2019, publicado em agosto do mesmo ano, que determinou, após recomendação da Federação Internacional de Futebol e Associações (FIFA), que os clubes poderão ser punidos com perda de pontos em casos de gritos homofóbicos entoados nos estádios. Este estudo se justifica pela ausência de regulamentação e, principalmente, de modificação no Código Brasileiro de Justiça Desportiva sobre o tema, havendo ainda, casos de preconceito relacionados à orientação sexual ou a identidade de gênero nos estádios de futebol, mesmo após 01 (um) ano da decisão do órgão competente por proteger a Constituição da República Federativa do Brasil.


    Palavras-chave: Diversidade Sexual / Futebol / Homofobia / STJD / STF.


    

    Introdução


    

    O tema em questão é de grande relevância à comunidade jurídica, bem como à sociedade como um todo, haja vista que o presente trabalho se inicia esclarecendo pontos sobre a comunidade “LGBTQI+”, que atualmente esta em foco, sendo certo que a decisão do órgão máximo do Poder Judiciário (STF) em 2019, se pronunciando sobre a inércia do Congresso Nacional em modificar a legislação atual, para enquadrar o crime de homofobia e transfobia à Lei de Racismo.


    Com a referida decisão, muitos outros órgãos foram diretamente provocados a se pronunciar, bem como a tomar medidas, para que não houvesse a prática dos crimes acima mencionados, entre eles, o Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD), principalmente na modalidade esportiva do futebol, sendo esta a modalidade esportiva que movimenta grande parte da economia no Brasil.


    Desse modo, o presente artigo tem como finalidade principal, trazer argumentos que demonstrem que sempre havia legislação para ser aplicada aos clubes de futebol, bem como à todos àqueles envolvidos nessa atividade desportiva, entre eles, árbitros, torcedores, e os próprios atletas que praticam a modalidade.


    Ocorre que, se antes que não havia uma decisão do Supremo Tribunal Federal a prática de atos homofóbicos e transfóbicos ocorriam de modo velado, onde todos àquelas pessoas da comunidade “LGBTQI+” compareciam aos estádios sem se pronunciarem ou fazerem gestos que o identificassem (como beijos ou andar de mão dadas); após, na forma como se verá na leitura do artigo, tais atos não mudaram, eis que, ainda hoje, essa comunidade comparece aos estádios de futebol com medo, optando apenas por se manifestarem pelas redes sociais, com os coletivos de torcidas de futebol que foram sendo criados no decorrer do tempo.


    Assim, será presente no decorrer do artigo, diversos órgãos, entre eles o da Federação Internacional de Futebol e Associações (FIFA), que se pronuncia no sentido de o esporte ser diverso, seja em virtude da cor, etnia ou principalmente à orientação sexual ou identidade de gênero, mas que na prática, por mais que tenha avançando a conduta pedagógica dos clubes de futebol nacionais, entre elas diversas campanhas, ainda assim, há muitos casos de homofobia e transfobia, onde jamais deveria haver preconceito (esporte).


    Posto isto, espera-se que com o presente trabalho se traga uma reflexão e, com a máxima humildade dessa autora, também é esperado que haja uma proposta de modificação no Código Brasileiro de Justiça Desportista, para que toda forma de preconceito seja punida, principalmente pelo fato de que a educação cabe em qualquer lugar, mas, principalmente no esporte, e, principalmente neste, que é o esporte reconhecido mundialmente, qual seja: o futebol.


    

    Histórico. Orientação Sexual. Identidade de Gênero. Siglas da Comunidade


    

    O mais importante do que o assunto principal do artigo é termos conhecimento de quem estamos falando e do que se trata essa forma de preconceito na sociedade, que é mais especificamente em relação às pessoas que tem orientação sexual e identidade de gênero diferentes daquela estipulada pela sociedade patriarcal brasileira, quais sejam, a orientação sexual heterossexual e a identidade de gênero correlacionada com àquela em que a pessoa nasceu (masculino ou feminino).


    Primeiramente, é importante esclarecer o que seria a palavra “cisgênero”, haja vista que comumente ela é indicada em artigos e em livros, mas muitas pessoas não têm conhecimento sobre qual seria seu significado, posto que cisgeniridade tem a ver diretamente com a identidade de gênero, ou seja, com essa compatibilidade entre o sexo biológico e a sua identificação como pessoa, ou seja, nasci com o sexo feminino, sou mulher; nasci com o sexo masculino, sou homem; o oposto do que ocorre com a pessoa transgênero (transexual), que se identifica com o gênero (sexo) oposto.


    Assim, superado tal ponto, e mais importante ainda que trazer um breve glossário sobre as letras que designam a comunidade de pessoas com orientação sexual e identidade de gênero que divergem da heterossexual e/ou cisgênere que atualmente estão em campanhas publicitárias, em movimentos sociais, é importante entender por que a sigla existe e como se deu a evolução, mas é imprescindível ressaltar que o principal objetivo dela é unir as pessoas que fazem parte da comunidade, para que se sintam reconhecidas e representadas.


    A primeira sigla a ser tornar conhecida foi a “GLS”, cujo significado se remete a: gays, lésbicas e simpatizantes. Vale pontuar, que tal sigla foi criada tão somente em 1994, ou seja, somente há 16 (dezesseis) anos atrás, contudo, pelo fato da última letra “S” ser muito ampla, inclusive englobando os héteros, logo ela caiu em desuso, sendo substituída para “GLBT” (gays, lésbicas, bissexuais e transgêneros), até finalmente se tornar “LGBT”, em razão da pressão das mulheres que sofriam desigualdade de gênero e invisibilidade dentro do movimento.


    Entretanto, a sigla novamente foi modificada e, de uns anos atrás foram acrescidos à mesma o “Q” (Queers), o “I” (Intersexuais), e o “+” (todos as demais pessoas desta comunidade), até mesmo pelo fato de que tal símbolo englobaria e designaria toda esta comunidade.


    Desse modo, para esclarecermos melhor do que se tratará a discussão desse tema, temos que conceituar cada letra da comunidade LGBTQI+, sendo certo que já pontuamos, de antemão, que o LGB se refere à orientação sexual do indivíduo, que poderá ser:


    L: lésbica, mulher que se identificam (gênero) como mulher, mas sente atração sexual, física e afetiva por pessoas do mesmo gênero;


    G: gays, homens que se identificam (gênero) como homem, mas sente atração sexual, física e afetiva por pessoas do mesmo gênero;


    B: bissexuais, são homens e mulheres que se sentem atraídas, afetivamente e ou sexualmente, por pessoas der ambos os gêneros.


    Quanto a segunda parte da sigla “TQI+”, ela se refere à identidade de gênero:


    T: transexuais- pessoas que podem manifestar a necessidade de realizar modificações corporais por meio de terapias hormonais e intervenções médico-cirúrgicas, com o intuito de adequar seus atributos físicos (inclusive genitais cirurgias de redesignação sexual), à sua identidade de gênero; travestis- pessoa que nasce com gênero masculino e tem identidade de gênero feminina, assumindo papéis de gênero diferentes daqueles impostos pela sociedade e que não, necessariamente, desejam mudar seus atributos físicos; e, transgêneros- é um indivíduo cuja a identidade de gênero difere em vários graus biológicos, a qual não tem necessidade de modificar a anatomia corporal, mas normalmente tem a sensação de estar no corpo errado, sofrendo um desconforto constante em relação ao próprio sexo.


    Q: questionador ou queer, palavra em inglês que significa “estranho” e, em alguns países, ainda é usado como termo pejorativo. Essa letra é utilizada para representar pessoas que não se identificam com padrões impostos pela sociedade e transitam entre os gêneros, de modo que, não concordam com rótulos ou não sabem definir seu gênero ou orientação sexual;
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